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RESUMO DO OBJETO
A Lei Orgânica do Município de Pedra Lavrada/PB, promulgada pela Assembleia Municipal Constituinte, estabelece as
normas  fundamentais  de  organização  político-administrativa  local,  dispondo sobre  a  competência  municipal  para
legislar sobre assuntos de interesse local, instituir tributos, organizar serviços públicos (como transporte, saneamento,
iluminação  e  limpeza  urbana)  e  promover  políticas  de  saúde,  educação,  assistência  social,  meio  ambiente  e
desenvolvimento urbano. O texto define a estrutura do governo municipal, composto pelos Poderes Legislativo (Câmara
Municipal)  e  Executivo  (Prefeito),  com atribuições  específicas  para  cada um,  incluindo a  fixação  do  número  de
vereadores conforme censo do IBGE, a posse e os subsídios dos agentes políticos, o processo legislativo para emendas à
Lei  Orgânica,  a  elaboração  de  orçamentos  (Plano  Plurianual,  Diretrizes  Orçamentárias  e  Orçamento  Anual),  a
administração de bens patrimoniais, a criação de distritos e a organização de conselhos distritais, além de dispor sobre
a fiscalização financeira e orçamentária pelo Tribunal de Contas. A lei entra em vigor na data de sua promulgação,
revogando disposições em contrário, e não especifica prazos ou valores numéricos adicionais.

Declara-se, para os devidos fins, que a matéria acima identificada foi publicada em observância às normas de publicidade oficial e de
acesso  à  informação  pública,  integrando  o  Diário  Oficial  Eletrônico  municipal.  A  autenticidade  pode  ser  verificada  em:
https://getpublic.inf.br/system/autenticar-materia?materia=20250416052733&link=PMPL.  Extrato  emitido  eletronicamente  para
instrução de defesas administrativas, processos licitatórios e demais procedimentos que exijam comprovação sintética de publicação.
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